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dividual e comunicações, bem como a mecanismos de 
compensação em caso de perdas ou danos.

Aprovada em 13 de abril de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

111490477 

 Resolução da Assembleia da República n.º 178/2018

Recomenda ao Governo que não autorize a comercialização
do medicamento veterinário Diclofenac

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que não autorize a comercialização do medicamento ve-
terinário Diclofenac, por representar um risco para as 
populações de aves necrófagas, podendo levar ao seu ex-
termínio.

Aprovada em 13 de abril de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111490452 

 Resolução da Assembleia da República n.º 179/2018

Recomenda ao Governo que promova uma campanha nacional 
de esterilização de animais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que, em articulação com a Ordem dos Médicos Veterinários 
e os municípios, diligencie junto das autoridades veteri-
nárias municipais no sentido de informar e sensibilizar 
para a importância fundamental da esterilização, enquanto 
ferramenta de combate à sobrepopulação de animais e 
forma de prossecução da aplicação da Lei n.º 27/2016, 
de 23 de agosto, promovendo também a realização de 
uma campanha nacional de esterilização de animais de 
companhia destinada, nomeadamente, a apoiar as famílias 
mais carenciadas.

Aprovada em 13 de abril de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111490403 

 Resolução da Assembleia da República n.º 180/2018

Recomenda ao Governo que substitua o atual índice de risco
de incêndio florestal (RCM) pelo índice meteorológico de perigo

de incêndio (FWI) nos mecanismos de gestão de incêndios

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que substitua o índice de risco de incêndio florestal (RCM) 
pelo índice meteorológico de perigo de incêndio (FWI) nos 
mecanismos de gestão de incêndios, operacionalidade e 
avisos à população.

Aprovada em 13 de abril de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

111490225 

 Resolução da Assembleia da República n.º 181/2018

Recomenda ao Governo o reforço dos sistemas de informação 
de apoio à decisão operacional

no combate aos incêndios florestais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo:

1 — O reforço dos sistemas de informação e comu-
nicação de apoio à decisão dos comandos operacionais, 
através da criação e respetiva implementação de uma fer-
ramenta que garanta um sistema de georreferenciação dos 
meios de combate e apoio que se encontram no Teatro de 
Operações.

2 — Que esta tecnologia deverá permitir, entre outros, o 
conhecimento, em tempo real, do local de posicionamento 
dos meios e dos recursos disponíveis, bem como das con-
dições dos meios humanos envolvidos no combate, desig-
nadamente no que diz respeito às horas de descanso destes.

3 — Que permita à Autoridade Nacional de Proteção 
Civil o acesso e utilização da ferramenta equivalente do 
Exército Português e em particular pelo Regimento de 
Apoio Militar de Emergência, enquanto os sistemas não 
forem postos em prática ou em alternativa aos mesmos.

Aprovada em 13 de abril de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111490299 

 Resolução da Assembleia da República n.º 182/2018

Recomenda ao Governo que dê prioridade ao apoio
ao associativismo florestal e à gestão comum de espaços florestais, 

para melhor defesa da floresta contra os incêndios

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que na transformação da floresta dê prioridade:

1 — Ao reforço do apoio ao associativismo florestal, 
nomeadamente através de apoios financeiros para a cons-
tituição das Unidades de Gestão Florestal.

2 — Ao reforço das ajudas à gestão em comum de es-
paços florestais, seja como possibilidade aberta pela re-
negociação da nova Política Agrícola Comum, seja por 
reprogramação do Programa de Desenvolvimento Rural 
2014 -2020.

Aprovada em 13 de abril de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111490266 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 201/2018
de 11 de julho

Dispõe o n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 166/2014, de 
6 de novembro, na sua redação atual, que estabelece o regime 
jurídico do Programa de Estágios Profissionais na Adminis-
tração Local (PEPAL), que o número máximo de estagiários 
a selecionar anualmente é fixado por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da administração local.


